[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo





Ofício SMA n° 351/2012.

Canela, 04 de dezembro de 2012.

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei n° 145/2012, que “Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Valor de R$ 2.485,00 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais)”.

A Suplementação solicitada refere-se a adequação de valores em dotações da Secretaria Municipal do Turismo, Esporte e Lazer objetivando a adequação de recurso para despesas com as premiações do Departamento de Esporte.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  145, de  04 de dezembro de 2012.

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Valor de R$ 2.485,00 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 2.485,00 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esportes e Lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0027 – Desenvolvimento do Esporte e Lazer

2073 – Mais Esporte e Lazer para a Comunidade

3390.31.00.00.00 – PREMIAÇÕES CULT. ARTÍSTICA,CIENTÍF(15375) Rec.001.........................R$2.485,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esportes e Lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0127 – Administrativo

2073 – Mais Esporte e Lazer para a Comunidade

3390. 30.00 .00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (15374)Rec.001...............................................R$ 150,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15520) Rec.001................................................R$ 1.115,00

3390.39.00.00.00 -  OUTROS SERV.TERCEIROS – PJ(15377)Rec.001......................................R$ 1.220,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077
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